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Origem: Paraíba Previdência - PBPREV 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – Exercício de 2021 

Responsável: José Antonio Coêlho Cavalcanti (Presidente) 

Contador: Luiz Carlos Júnior (CRC/PB 8.889/0-5) 

Advogados: Paulo Wanderley Câmara (OAB/PB 10.138) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Administração Indireta. Paraíba 

Previdência - PBPREV. Exercício de 2021. Falhas remanescentes insuficientes para 

imoderada reprovação. Regularidade. Recomendações. Alerta. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00581/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da prestação de contas anuais oriunda da Paraíba Previdência - 

PBPREV, relativa ao exercício de 2021, cuja gestão foi de responsabilidade do Senhor JOSÉ 

ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI. 

Anexação do Processo de Acompanhamento da Gestão (Processo TC 00229/21) às fls. 

2/274, no qual houve a produção de 13 relatórios e/ou levantamentos de informações para instrução 

inicial e emissão de 08 alertas. 

Elementos relativos à prestação de contas encartados às fls. 730/4350.  

Juntada de diversos Achados de Auditoria às fls. 4351/4813. 

Depois de analisar os documentos encartados, a Auditoria emitiu relatórios de 

levantamento de dados e informações para instrução inicial (fls. 4814/4844), subscrito pela Técnica de 

Contas Públicas (TCP) JOSEANA FRANCISCA DANTAS GUALBERTO RABAY e chancelado pela 

Chefe de Divisão, Auditora de Controle Externo (ACE) SARA MARIA RUFINO DE SOUSA, e 

relatório inicial (fls. 4845/4918), confeccionado pelas Auditoras de Controle Externo (ACE) FABIANA 

MARIA MENDES VALENÇA PASCOAL e ANA CHRISTINA MARACAJÁ DOS ANJOS, com a 

chancela daquela Chefe de Divisão e subscrito pela Chefe de Departamento, ACE FABIANA LUSIA 

COSTA RAMALHO DE MIRANDA, a partir dos quais, resumidamente, se verificam as seguintes 

colocações e observações: 
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1. A Paraíba Previdência – PBPREV, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) do Estado da Paraíba, foi criada por força da Lei Estadual 7.517, de 30 de 

dezembro de 2003, com natureza jurídica de autarquia; 

2. Segundo o art. 6°, do Decreto 31.748/2010, a Paraíba Previdência – PBPREV tem por 

finalidade geral promover e desenvolver a política de prestação dos benefícios de natureza 

previdenciária destinada aos servidores públicos efetivos civis e militares do Estado da 

Paraíba e aos seus dependentes, definidos no Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado da Paraíba; 

3. O Instituto de Previdência da Paraíba implantou o sistema de Segregação de Massas 

em 27/12/2012, conforme disposto na Lei Estadual 9.939/2012. Por meio desse diploma 

legal, foram criados os Fundos Previdenciário Capitalizado e Previdenciário 

Financeiro;  

4. O Fundo Previdenciário Capitalizado, de natureza contábil e caráter permanente, é 

destinado ao custeio das despesas previdenciárias dos segurados admitidos a partir da data 

da publicação da Lei Estadual 9.939/2012 (29 de dezembro de 2012), com as receitas 

arrecadadas correspondentes a esses segurados; 

5. O Fundo Previdenciário Financeiro, por sua vez, nos termos do artigo 16-B da Lei 

Estadual 9.939/2012, de natureza contábil e caráter temporário, destina-se ao custeio das 

despesas previdenciárias dos segurados admitidos até a data da publicação da mencionada 

lei; 

6. Anteriormente, era vedada a transferência de recursos entre os Fundos acima referidos, 

contudo, por força da Lei Estadual 10.604/2015, foi instituída a possibilidade da 

transferência de recursos entre os Fundos Previdenciários Financeiro e Capitalizado 

quando o Produto Interno Bruto – PIB do respectivo exercício financeiro for negativo, 

permitindo-se, dessa forma, a migração de recursos para fins de adimplemento das 

obrigações do fundo creditado; 

7. No exercício de 2020, por força da Lei Estadual 11.812/2020, foi criado o Fundo de 

Custeio do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado da Paraíba – 

SPSM/PB, fundo de natureza contábil e caráter permanente, gerido pela Paraíba 

Previdência - PBPREV, responsável pelo custeio dos benefícios de inatividade e pensão 

por morte dos militares do Estado da Paraíba e dos seus respectivos dependentes; 
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8. Em 29 de janeiro de 2022, foi editada a Lei Estadual 12.194/2022, que dispôs acerca 

do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado da Paraíba - SPSM/PB, alterando 

e revogando dispositivos da Lei 3.909/1977 (Estatuto dos Militares), da Lei 5.701/1993 

(Lei da Remuneração) e da Lei 4.816/1986. A lei em questão versou, dentre outros 

aspectos, a respeito do modelo de gestão desse regime, regras de inatividade dos militares 

estaduais e seu sistema de saúde e assistência social; 

9. Das Receitas:  

9.1. De acordo com o demonstrativo da receita às fls. 1360/1361, a receita arrecadada 

pela PBPREV, no exercício em análise, referente ao valor consolidado do Fundo 

Previdenciário Financeiro, do Fundo Previdenciário Capitalizado e do Fundo de 

Custeio do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado da Paraíba - SPSM/PB, 

somou o montante de R$1.038.240.269,60, conforme discriminado no quadro a seguir: 
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9.2. Fundo Previdenciário Financeiro: a receita arrecadada somou R$727.970.568,05, 

sendo 45,12% de receitas correntes orçamentárias (R$328.489.531,14) e 54,88% de 

receitas correntes intraorçamentárias (R$399.481.036,91): 
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9.3. Fundo Previdenciário Capitalizado: a receita arrecadada atingiu o patamar de 

R$138.215.683,57, sendo 43,31% de receitas correntes orçamentárias 

(R$59.860.632,70) e 56,69% de receitas correntes intraorçamentárias 

(R$78.355.050,87): 
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9.4. Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado da 

Paraíba - SPSM/PB: a receita arrecadada atingiu o montante de R$172.054.017,98, 

sendo R$86.357.499,53 (50,19%) relativos a receitas orçamentárias e 

R$85.696.518,45 (49,81%) a receitas intraorçamentárias: 

 

10. Dos Parcelamentos: 

10.1. Segundo informações constantes no CADPREV e nos termos de parcelamento 

encaminhados na presente prestação de contas (fls. 2.593/2.606), constam como 

aceitos os seguintes termos de parcelamento firmados junto à PBPREV: 
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10.2. Considerando os termos de parcelamento aceitos pela Secretaria de 

Previdência, verifica-se que foram pagas as seguintes parcelas no exercício de 2021, 

conforme registros realizados pela PBPREV e demonstrativo dos parcelamentos (fls. 

2.607/2.611): 

 

11. Das Despesas: 

11.1. As despesas empenhadas pela Unidade Gestora do RPPS somaram, no 

exercício financeiro em análise, o montante de R$2.479.327.437,97, consoante 

explicitado por elemento no quadro a seguir: 
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11.2. A despesa administrativa, no exercício de 2021, somou o montante de 

R$8.714.970,41, sendo R$8.714.541,96 relativos ao Fundo Previdenciário 

Financeiro, R$146,30 respeitantes ao Fundo Previdenciário Capitalizado e R$282,15 

atinentes ao Fundo Militar; 

11.3. O valor da despesa administrativa correspondeu a 0,24% do somatório da 

remuneração de contribuição de todos os servidores ativos, vinculados ao RPPS, 

apurado no exercício financeiro anterior, respeitando- se, dessa forma, as disposições 

contidas na Lei Federal 9.717/98, juntamente com a Portaria MPS 402/08: 
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12. Resultado da Execução Orçamentária: 

12.1. Fundo Previdenciário Financeiro: no período analisado, verificou-se a 

existência de déficit na ordem de R$1.354.024.466,55, tendo sido realizado aporte 

financeiro pelo Tesouro Estadual no valor de R$1.335.354.180,12: 

 

12.2. Fundo Previdenciário Capitalizado: apresentou um superávit na ordem de 

R$137.778.193,87: 

 

12.3. Fundo de Custeio do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado da 

Paraíba – SPSM/PB: verificou-se em 2021 um resultado deficitário de 

R$224.840.895,69, déficit este parcialmente suportado pelos aportes realizados pelo 

Tesouro Estadual no período examinado (R$222.443.775,78): 
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13. Execução financeira e patrimonial: 

13.1. A gestão dos recursos financeiros é própria, sendo realizada diretamente pela 

entidade responsável pelo RPPS; 

13.2. O saldo das disponibilidades, ao fim do exercício, somou R$733.489.931,35, 

valor 23,1% maior do que o observado ao fim do exercício financeiro anterior. Estão 

distribuídas da seguinte forma: R$12.837.361,10 (1,75%) se refere ao Fundo 

Financeiro, R$720.239.180,69 (98,19%) ao Fundo Capitalizado e R$413.389,56 

(0,06%) ao Fundo de Custeio de Proteção aos Militares; 

13.3. O Comitê de Investimentos foi formalmente constituído pela Portaria 

PBPREV/PRESI 20/20, sendo constituído pelos seguintes membros: 

 

13.4. Balanço Patrimonial Consolidado: 
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14. Procedimentos licitatórios em 2021: 
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15. Segurados ativos, inativos e pensionistas do RPPS: 
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16. Avaliação Atuarial: comentários feitos pela Unidade Técnica às fls. 4902/4905; 

17. Alíquotas de contribuição previdenciária e repasses: 

17.1. Nos termos das leis de regências, restaram estabelecidas como alíquotas de 

contribuição patronal os percentuais de 28% (a partir de 2023) para o Fundo 

Previdenciário Financeiro e 22% para o Fundo Previdenciário Capitalizado. A 

alíquota do segurado, por sua vez, foi alterada para 14% para os dois fundos. Em 

2021, a alíquotas foram as seguintes: 

 

17.2. A alíquota vigente em 2021 para a parcela do segurado vinculado ao Fundo dos 

Militares foi de 10,5%. Quanto à alíquota de contribuição patronal para o fundo dos 

militares, a PBPREV informou (fl. 2.614) que a taxa aplicada em 2021 foi de 21%; 

17.3. De acordo com o levantamento (fls. 4.834/4.841), não se verificou ausência de 

repasses das contribuições previdenciárias devidas no exercício financeiro de 2021; 

18. Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP): a partir de consulta ao site da 

Secretaria de Previdência, observa-se que no exercício de 2021, o Regime Previdenciário 

do Estado da Paraíba teve CRP vigente em todo o período, por decisão judicial: 
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19. Houve registro de denúncia: 

Processo TC 18581/21: denúncia sobre irregularidades na gestão de pessoal em 

decorrência de descumprimento de decisão judicial relacionada ao Mandado de 

Segurança 0001056-55.2015.815.0000. Proferida a Resolução Processual RC2 – TC 

00216/21: 

 

Após a decisão foi produzido relatório de complemento de instrução e apresentada defesa, 

estando o processo, atualmente na DIAPP I, aguardando sua análise. 

20. Foi realizada diligência in loco no dia 13/04/2022. 
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Ao término do relatório exordial, a Unidade Técnica de Instrução indicou ocorrência das 

máculas ali listadas, assim como sugeriu a expedição de recomendações (fls. 4916/4917). 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi efetivada a notificação da autoridade 

responsável, a qual ofereceu defesa por meio do Documento TC 58367/22 (fls. 4924/5164). 

Depois de examinar os elemenetos defensórios, a Auditoria confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 5171/5187), subscrito pela Auditora de Controle Externo (ACE) Ana Christina 

Maracajá dos Anjos, com a chancela daquelas Chefes de Divisão e de Departamento, contendo o 

seguinte desfecho: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 5190/5198), opinou da seguinte forma: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fls. 5199). 
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VOTO DO RELATOR 

No caso da presente prestação de contas, as constatações remanescentes feitas pela 

Unidade Técnica foram minuciosamente examinadas pelo Parquet de Contas, cujo pronunciamento 

abaixo se reproduz, a título de fundamentação: 
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Conforme se evidencia, a análise ministerial foi realizada de forma minuciosa, podendo 

os fundamentos ali lançados serem adotados como razão de decidir. Não obstante tenha opinado pela 

aplicação de multa ao gestor responsável, as recomendações se mostram medidas suficientes para o 

devido julgamento. 

É que, dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do 

controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca 

conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o 

controle, para a defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para 

assegurar a cada ente da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma 

atuação da Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: 

legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar 

a aplicação de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons 

resultados (aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Eficiência, aliás, na pública administração, foi erigida à categoria de princípio 

constitucional pela Emenda Constitucional 19, promulgada em 1998, mas, por óbvio, já se achava, há 

muito, incluída dentre os deveres do administrador público. A Constituição Federal, desde 1988, em seu 

art. 74, ao delinear o sistema de controle interno, a ser mantido de forma integrada pelos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, já previa e prevê, dentre os seus objetivos, a comprovação da 

legalidade e a avaliação dos resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial nos órgãos e entidades da administração pública. 

A própria finalidade da atividade financeira do Estado, que está voltada para o 

atendimento das necessidades coletivas, através de técnicas, recursos e conhecimentos adequados, com 

regras mais remotas, exige dos gestores públicos responsabilidade, agilidade e criatividade, de modo a 

evitar transtornos à sociedade. Tais atributos, certamente, sucumbiriam se desprovidos de uma 

regulamentação favorável à pretendida celeridade da atuação gerencial. 
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Sobre eficiência, legalidade e busca de bons resultados na ação da Administração Pública 

discorre o eminente Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas, Dr. Airton Rocha da Nóbrega (O Princípio Constitucional de Eficiência. In 

http://www.geocities.com): 

“Pelo que se percebe, pretendeu-se, com a inclusão do dever de eficiência dentre os 

princípios constitucionais aplicáveis às atividades da Administração Pública, tornar induvidosa que a 

atuação do administrador, além de ater-se a parâmetros de presteza, perfeição e rendimento, deverá se 

fazer nos exatos limites da lei, sempre voltada para o alcance de uma finalidade pública e respeitados 

parâmetros morais válidos e socialmente aceitáveis. (...) 

Resta saber, no entanto, se a excessiva regulamentação e as constantes e reiteradas 

exigências formais que são impostas às atividades administrativas permitirão uma atuação do agente 

público voltada especialmente à obtenção dos melhores resultados, o que deve merecer especial atenção 

porque, como é óbvio, uma boa administração não se instala por norma de direito. Necessário, 

principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos administrativos, as normas sobre 

normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de demonstração da regularidade dos 

atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro do contexto da legalidade, 

tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, proporcionando, de modo 

oportuno, sempre bons resultados para a sociedade. (sem grifos no original).” 

Nessa esteira, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais isoladamente, num ou noutro. O foco tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Controle Externo 

Carlos Vale, desta Corte de Contas (Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: 

Universitária, 2000, p. 59): 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo.” 

No caso específico securitário público, a Reforma da Previdência (Emenda 

Constitucional 20/98 e, mais recentemente, as Emendas Constitucionais 41/03, 47/05, 88/15 e 103/19) e 

a Legislação Geral da Previdência Pública (Lei 9.717/98 e Lei 10.887/04) introduziram mudanças 

profundas nos sistemas previdenciários municipais e estaduais. 
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Da Reforma, decorreu a consolidação de um modelo securitário com ênfase no equilíbrio 

financeiro e atuarial. Da Legislação Geral da Previdência Pública, por sua vez, o estabelecimento das 

diretrizes orgânicas dos sistemas previdenciários, preenchendo uma lacuna legislativa que perdurava 

desde a promulgação da Constituição de 1988. 

Assim, a criação e operação de um sistema previdenciário requerem cuidados especiais, 

sem os quais ficará comprometida a sua eficácia. Torna-se, pois, indispensável um levantamento 

antecipado de todo o complexo a ser instituído e mantido, levando-se em conta, dentre outros aspectos, 

as peculiaridades dos responsáveis pelas contribuições e os benefícios previstos. Este exame entre as 

contribuições e os compromissos assumidos, denominado de Plano Atuarial, é essencial para a 

confirmação da viabilidade do sistema, sobretudo para o cumprimento do princípio insculpido no § 5º, 

do artigo 195, da Lei Maior, segundo o qual: Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. Tamanha é a relevância 

do estudo atuarial que sua obrigatoriedade, como requisito para criação e funcionamento de sistemas 

securitários estatais próprios, resta prevista tanto na Constituição quanto na legislação regulamentar: 

CF/88. Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

Lei 9.717/98. Art. 1º. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 

Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros 

gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 

O Estado, ao criar e/ou manter sistema próprio de previdência, desvinculando os seus 

servidores do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), sem as cautelas legais, poderá desaguar, 

consoante acentua o eminente jurista Juarez Farias, saudoso Conselheiro desta Corte de Contas que, em 

(embora seu estudo tenha se referido a Município, o mesmo raciocínio se aplica a outros entes): 

“(...) em triplo logro: ao Município, que aplicará recursos sem retorno e incapazes de 

criar bem estar social; ao servidor que, na velhice, não terá nem mesmo o amparo insuficiente ora 

proporcionado pela previdência federal aos aposentados; à própria Previdência Geral da União, que 

será privada das contribuições, sem a garantia de que não venha, no futuro, a ser solicitada a 

complementar benefícios impossíveis para os sistemas municipais” (In: Artigo publicado no Boletim 

Informativo do TCE/PB. Janeiro/Fevereiro/1998, p. 15). 
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Com efeito, as contas anuais contemplam, além dos fatos impugnados pela Auditoria, o 

exame sob os enfoques da legalidade, legitimidade e economicidade, dentre outros tantos. Com as 

observações postas acima, evidencia-se que os fatos impugnados, examinados juntamente com outros 

tantos componentes do universo da prestação de contas anual, não são capazes de atrair juízo 

sancionador. 

A prestação de contas, sabidamente, é integrada por inúmeros atos e fatos de gestão, 

alguns concorrendo para a sua reprovação, enquanto outros para a aprovação. Dessa forma, no exame 

das contas, o Tribunal de Contas mesmo diante de atos pontualmente falhos, pode, observando as demais 

faces da gestão – contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e fiscal -, posicionar-se 

pela aprovação das contas, sem prejuízo de aplicar outras sanções ou orientações compatíveis com a 

gravidade dos fatos, inclusive multa. 

No ponto, foram geridos cerca R$2,5 bilhões, sem qualquer indício de desvio na 

destinação dos recursos, as receitas ordinárias e de parcelamentos foram devidamente arrecadadas, 

segregadas e investidas quando superavitárias, as despesas administrativas situaram-se bem abaixo do 

teto normativo e os benefícios previdenciários foram quitados. Ou seja, a atividade fim da PBPREV foi 

gerida adequadamente, com eficiência, eficácia e efetividade, restando apenas indicação de 

oportunidades de melhoria em alguns aspectos da sua atividade meio. 

Nesse contexto, à luz da legislação e da jurisprudência assentada nesta Corte de Contas, 

os fatos apurados pela sempre diligente Auditoria, atraem providências administrativas para o 

aperfeiçoamento da gestão pública, porém não justificam ressalvas ou multa. 

 

Ante o Exposto, em consonância parcial com o pronunciamento ministerial, VOTO no 

sentido de que este egrégio Tribunal decida: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas; 

II) RECOMENDAR a adoção de providências no sentido de evitar as falhas 

diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 

como às normas infraconstitucionais pertinentes; 

III) EMITIR ALERTA ao Chefe do Executivo Estadual, no sentido de promover a 

iniciativa de lei para o estabelecimento da alíquota patronal para o fundo dos militares; e 

IV) INFORMAR às supracitadas autoridades que a decisão decorreu do exame dos fatos 

e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04020/22, sobre o exame da 

prestação de contas anuais oriunda da Paraíba Previdência - PBPREV, relativa ao exercício de 2021, 

cuja gestão foi de responsabilidade do Senhor JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI, 

ACORDAM os membros integrantes do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, nesta data, em: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas; 

II) RECOMENDAR a adoção de providências no sentido de evitar as falhas 

diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 

como às normas infraconstitucionais pertinentes; 

III) EMITIR ALERTA ao Chefe do Executivo Estadual, no sentido de promover a 

iniciativa de lei para o estabelecimento da alíquota patronal para o fundo dos militares; e 

IV) INFORMAR às supracitadas autoridades que a decisão decorreu do exame dos fatos 

e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 21 de dezembro de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

26 de Dezembro de 2022 às 10:50

Cons. André Carlo Torres Pontes Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

23 de Dezembro de 2022 às 11:45 24 de Dezembro de 2022 às 16:43


